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MINISTÉRIOS DA ADMINISTRAÇÃO 
D0 TERRITÓRIO E DA EDUCACÂO

Decreto Executivo Conjunto n.° 204/15
dc 27 de Abril

Ao abrigo do disposto no artigo 71.° da Lei n.° 13/01, 

de 31 de Dezembro, que aprova a Lei de Bases do Sistema 

de Educação, conjugado com as disposições do Decreto 

Presidencial n.° 104/11, de 23 de Maio, que define as condições 

e procedimentos de elaboração, gestão e controlo dos quadros 

de pessoal da Administração Pública;

Em conformidade com os poderes delegados pelo 

Presidente da República, nos termos do artigo 137.° da 

Constituição da República de Angola, e de acordo com o 

estipulado no n.° 4 do artigo 2.° do Decreto Presidencial 

n.° 6/10, de 24 de Fevereiro, determina-se:

1. São criadas as Escolas do Ensino Primário n.os 2054, 

2077 e 2094, situadas no Município de Belas, Província 

de Luanda, com 8 salas de aulas, 16 turmas, 2 turnos, com 

36 alunos por sala e capacidade para 576 alunos.

2. É aprovado o quadro de pessoal das Escolas ora criadas, 

constantes dos modelos anexos ao presente Decreto Executivo 

Conjunto, dele fazendo parte integrante.

Publique-se.

Luanda, aos 8 de Abril de 2015.

O Ministro da Administração do Território, Bornito de 

Sousa Baltazar Diogo.

O Ministro da Educação, Pinda Simão.
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MODELO PARA A CRIAÇÃO/ 
LEGALIZAÇÃO DAS ESCOLAS

I
Dados sobre as Escolas

Província: Luanda.

Município: Belas.

Escola: n.° 2054, 2077 e 2094.

Nível de ensino: Primário.

Classes que lecciona: Iniciação à 6.a Classe.

Zona geográfica/Quadro domiciliar: Suburbana.

N.° de salas de aulas: 8; N.° de turmas: 16; N.° de turnos 2.

N.° de alunos/Sala: 36; Total de alunos: 576.

II

Quadro de Pessoal

Necessidades do Pessoa! Categoria/Cargo (c)

1 Director

4 Coordenador

1 Chefe de Secretaria

18 Pessoal Docente

5 Pessoal Administrativo

4 Pessoal Auxiliar

4 Pessoal Operário

Total de trabalhadores 37

Quadro de Pessoal Docente

Grupo de
Pessoal

Categoria/Cargo
Lugares 
Criados

D
ire

cç
ão

Director 1

Subdirector Pedagógico

Subdirector Administrativo

C
he

fia

Coordenador de Turno

Coordenador de Curso

Coordenador de Desporto Escolar 1

Coordenador de Círculos de Interesse 1

Coordenador Psico-Pedagógico 2

Coordenador de Disciplina

Chefe de Secretaria 1

Grupo de
Pessoal

s 
£
cu
Q 
o

<D 
O 

lã

_o 
o 
Õ

lã

,<D 
o

.2

è

Catcgoria/Cargo

Prof. do I Ciclo do Ens. Sec. Diplomado do 6.® Escalào

Prof. do 1 Ciclo do Ens. Sec. Diplomado do 2.” Escalào

Prof. do I Ciclo do Ens. Sec. Diplomado do 3.° Escalào

Prof. do I Ciclo do Ens. Sec. Diplomado do 4.® Escalào

Prof. do 1 Ciclo do Ens. Sec. Diplomado do 5.° Escalào

Prof. do Ens. Prim. Diplomado do I.® Escalão

Prof. do Ens. Prim. Diplomado do 2.® Escalão

Prof. do Ens. Prim. Diplomado do 3.® Escalão

Prof. do Ens. Prim. Diplomado do 4.® Escalão

Prof. do Ens. Prim. Diplomado do 5® Escalão

Prof. do Ens. Prim. Diplomado do 6.® Escalào

Prof. do Ens. Prim. Auxiliar do 1.® Escalào

Prof. do Ens. Prim. Auxiliar do 2.° Escalão

Prof. do Ens. Prim. Auxiliar do 3.® Escalão

Prof. do Ens. Prim. Auxiliar do 4.® Escalão

Prof. do Ens. Prim. Auxiliar do 5.® Escalào

Prof. do Ens. Prim. Auxiliar do 6.® Escalào

Prof. do II Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do 
3.° Escalão

Prof. do II Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do
6.® Escalão

Prof. do II Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do
7.° Escalão

Prof. do II Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do 
1.° Escalão

Prof. do II Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do 
2.® Escalão

Prof. do II Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do 
4° Escalão

Prof. do 11 Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do
5.® Escalão

Prof. do II Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do
8.® Escalão

Prof. do I Ciclo do Ens. Sec. Diplomado do 1.® Escalão
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Quadro de Pessoal da Administrativo

Categoria/Cargo

Assessor Principal 

primeiro Assessor

Lugares 
Criados

Assessor ________________

Téc. Superior Principal

Téc. Superior Principal de 1.“ Classe 

Téc. Superior Principal de 2.’ Classe 

Especialista Principal 

Especialista de 1 .* Classe 

Especialista de 2.a Classe 

Téc. de l.a Classe

Téc. de 2.* Classe

Téc. de 3.a Classe

Téc. Médio Principal de I.“ Classe

Téc. Médio Principal de 2.* Classe

Téc, Médio Principal de 3.a Classe

Téc. Médio de 1.’Classe

Téc. Médio de 2.’ Classe

Téc. Médio de 3." Classe

Oficial Administrativo Principal

1.® Oficial Administrativo

2.°  Oficial Administrativo

3.°  Oficial Administrativo

Aspirante

Escriturário-Dactilógrafo

Tesoureiro Principal

Tesoureiro Principal de 1.“ Classe

Tesoureiro Principal de 2? Classe 

Motorista de Pesados Principal 

Motorista de Pesados de 1Classe

Motorista de Pesados de 2." Classe

Motorista de Ligeiros Principal

Motorista de Ligeiros de 1.* Classe 

Motorista de Ligeiros de 2.a Classe 

Telefonista Principal

Telefonista de L* Classe

Telefonista de 2.’ Classe

Auxiliar Administrativo Principal

Auxiliar Administrativo de La Classe

Auxiliar Administrativo dc 2.‘ Classe

Auxiliar dc Limpeza Principal

Auxiliar dc Limpeza de 1Classe

Auxiliar de Limpeza de 2.“ Classe

Encarregado

Operário Qualificado de 1Classe

Operário Qualificado de 2." Classe

Encarregado

« — Operário não Qualificado de 1 .a Ciasse

Operário não Qualificado de 2." Classe

Decreto Executivo Conjunto n.° 205/15
dc 27 de Abril

Ao abrigo do disposto no artigo 7L° da Lei n.° 13/01, 
de 31 de Dezembro, que aprova a Lei de Bases do Sistema 
de Educação, conjugado com as disposições do Decreto 
Presidencial n.° 104/11, de 23 de Maio, que define as condições 
e procedimentos de elaboração, gestão e controlo dos quadros 
de pessoal da Administração Pública;

Em conformidade com os poderes delegados pelo Presidente 
da República, nos termos do artigo 137.° da Constituição da 
República de Angola, e de acordo com o estipulado no n.° 4 do 
artigo 2.° do Decreto Presidencial n.° 6/10, de 24 de Fevereiro, 
determina-se:

1. É criada a Escola do Ensino Primário n.° 4024, 
situada no Município de Cacuaco, Província de Luanda, 
com 9 salas de aulas, 18 turmas, 2 tumos, com 36 alunos 
por sala e capacidade para 648 alunos.

2. É aprovado o quadro de pessoal da Escola ora criada, 
constante dos modelos anexos ao presente Decreto Executivo 
Conjunto, dele fazendo parte integrante.

Publique-se.

Luanda, aos 8 de Abril de 2015.

O Ministro da Administração do Território, Bornito de 
Sousa Baltazar Diogo.

O Ministro da Educação, Pinda Simão.

MODELO PARA CRIAÇÃO/
LEGALIZAÇÃO DA ESCOLA

I
Dados sobre a Escola

Província: Luanda.
Município: Cacuaco.
Escola: n.° 4024.
Nível de Ensino: Primário.
Classes que lecciona: Iniciação à 6.a Classe.
Zona geográfica/quadro domiciliar: suburbana.
N.° de salas de aulas: 9; N.° de turmas: 18; N.° de tumos: 2.
N.° de alunos/sala: 36; Total de alunos: 648.

II
Quadro de Pessoal

Necessidades do Pessoal Categoria/Cargo

1 Director __

4 Coordenador ______ __

1 Chefe de Secretaria___________ ___

 20 Pessoal Docente

5 Pessoal Administrativo

6 Pessoal Auxiliar __________—

7 Pessoal Operário ____ —

Total de trabalhadores 44

0 Ministro da Administração do Território, Bornito de
Sousa Baltazar Diogo.

0 Ministro da Educação, Pinda Simão.
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Quadro de Pessoal Docente Quadro de Pessoal Administrativo

Grupo dc
Pessoal

Categoria/Cargo Lugares 
Criados

D
ire

cç
ão

Director 1

Subdirector Pedagógico

Subdirector Administrativo

C
he

fia

Coordenador de Turno

Coordenador de Curso

Coordenador de Desporto Escolar 1

Coordenador de Círculos de Interesse 1

Coordenador Psico-Pedagógico 2

Coordenador de Disciplina

Chefe de Secretaria 1

Pr
of

es
so

r d
o I

I C
ic

lo
 d

o 
En

si
no

 S
ec

un
dá

rio
 e

 M
éd

io
 

D
ip

lo
m

ad
o

Professor do II Ciclo do Ensino Sec. e Médio Diplomado 
| do 1.° Escalão

Professor do II Ciclo do Ensino Sec. e Médio Diplomado 
| do 2.° Escalão

Professor do II Ciclo do Ensino Sec. e Médio Diplomado 
do 3.° Escalão

Professor do II Ciclo do Ensino Sec. e Médio Diplomado 
1 do 4.° Escalão

Professor do II Ciclo do Ensino Sec. e Médio Diplomado 
do 5.° Escalão

Professor do II Ciclo do Ensino Sec. e Médio Diplomado 
do 6.° Escalão

1

Professor do II Ciclo do Ensino Sec. e Médio Diplomado 
| do 7.° Escalão I

Professor do 11 Ciclo do Ensino Sec. e Médio Diplomado 
| do 8.° Escalão 1

Pr
of

es
so

r d
o 

1 C
ic

lo
 d

o 
En

si
no

 S
ec

un
dá

rio
 

D
ip

lo
m

ad
o

1

Professor do I Ciclo do Ensino Secundário Diplomado 
| do 1,° Escalão

Professor do I Ciclo do Ensino Secundário Diplomado 
do 2.° Escalão

Professor do I Ciclo do Ensino Secundário Diplomado 
do 3.° Escalão

Professor do I Ciclo do Ensino Secundário Diplomado 
do 4.° Escalão

Professor do I Ciclo do Ensino Secundário Diplomado 
do 5.° Escalão

Professor do I Ciclo do Ensino Secundário Diplomado 
do 6.° Escalão

o
í I

£ L

o c 
'35 
á 

-s
o
c/>
2 H

1

Professor do Ensino Primário Diplomado do 1,° Escalão 2

Professor do Ensino Primário Diplomado do 2.° Escalão 2

Professor do Ensino Primário Diplomado do 3.° Escalão 3

Professor do Ensino Primário Diplomado do 4.° Escalão 3

Professor do Ensino Primário Diplomado do 5.° Escalão

Professor do Ensino Primário Diplomado do 6.° Escalão

3

4

1 
í F 
1 p 

u L 

J r

^rofessor do Ensino Primário Auxiliar do 1.° Escalão

Vofessor do Ensino Primário Auxiliar do 2.° Escalão

‘rofessor do Ensino Primário Auxiliar do 3.° Escalão

‘rofessor do Ensino Primário Auxiliar do 4.° Escalão

rofessor do Ensino Primário Auxiliar do 5.° Escalão

----- -----------

ê |P

rofessor do Ensino Primário Auxiliar do 6.° Escalão

Grupo dc
Pessoal Catcgoria/Cargo

Criado,

Pe
ss

oa
l T

éc
ni

co
Su

pe
rio

r

Assessor Principal

Primeiro Assessor

Assessor * X.

Técnico Superior Principal

Técnico Superior Principal de l.a Classe

■—
Técnico Superior Principal dc 2.® Classe

Pe
ss

oa
l T

éc
ni

co

Especialista Principal

Especialista de 1.® Classe
—

Especialista de 2." Classe

Técnico de 1.“ Classe

Técnico de 2.® Classe

Técnico de 3.” Classe

...
 q

Pe
ss

oa
l T

éc
ni

co
 M

éd
io Técnico Médio Principal de 1 ,a Classe

Técnico Médio Principal de 2.a Classe

Técnico Médio Principal de 3.“ Classe

Técnico Médio de 1.® Classe

Técnico Médio de 2.a Classe

Técnico Médio de 3.“ Classe

Pe
ss

oa
l A

dm
in

is
tra

tiv
o Oficial Administrativo Principal

1.° Oficial Administrativo 1

2.° Oficial Administrativo 1

3.° Oficial Administrativo 1

Aspirante 1

Escriturário-Dactilógrafo 1

Pe
ss

oa
l

Te
so

ur
ei

ro Tesoureiro Principal

Tesoureiro Principal de 1.“ Classe

Tesoureiro Principal de 2.® Classe

Pe
ss

oa
l A

ux
ilia

r

Motorista de Pesados Principal

Motorista de Pesados de 1Classe

Motorista de Pesados de 2.“ Classe

Motorista de Ligeiros Principal

Motorista de Ligeiros de 1." Classe

Motorista de Ligeiros de 2.a Classe

Telefonista Principal

Telefonista de 1.® Classe

Telefonista de 2.® Classe

Auxiliar Administrativo Principal — —■—

Auxiliar Administrativo de 1.® Classe

Auxiliar Administrativo de 2.® Classe

Auxiliar de Limpeza Principal 1

Auxiliar de Limpeza de 1.® Classe 2

Auxiliar de Limpeza de 2." Classe 3

Pe
ss

oa
l 

O
pe

rá
rio

 
Q

ua
lif

ic
ad

o Encarregado 1

Operário Qualificado de I.® Classe 1

Operário Qualificado de 2.® Classe 1

Pe
ss

oa
l

O
pe

rá
rio

 N
ão

 
Q

ua
lif

ic
ad

o 
i 

i--
---

--

Encarregado 1

Operário Não Qualificado de 1.® Classe 1

Operário Não Qualificado de 2.® Classe 2

O Ministro da Administração do Território, Bornito

Sousa Baltazar Diogo.

O Ministro da Educação, Pinda Simão.
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Decreto Executivo Conjunto n.° 206/15
de 27 dc Abril

Aoabrigo do disposto no artigo 7L° da Lei n.° 13/01, 
^1 de Dezembro, que aprova a Lei de Bases do Sistema 
^ducação, conjugado com as disposições do Decreto 
Residencial n.° 104/11, de 23 de Maio, que define as condições 
pimentos de elaboração, gestão e controlo dos quadros 
depessoal da Administração Pública;

Em conformidade com os poderes delegados pelo Presidente 
diRepública, nos termos do artigo 137.° da Constituição 
^República de Angola, e de acordo com o estipulado no 
lMdoaitigo2.°do Decreto Presidencial n.° 6/10, de 24 de 
Rvereiro, determina-se:

1. Écriadaa Escola do Ensino Primário e I Ciclo do Ensino 
Secundárion.°4081, situada no Município de Cacuaco, Província 
deLuanda, com 12 salas de aulas, 36 turmas, 3 tumos, com 
^alunos por sala e capacidade para 1.296 alunos.

2. E aprovado o quadro de pessoal da Escola ora criada, 
constante dos modelos anexos ao presente Decreto Executivo 
Conjunto, dele fazendo parte integrante.

Publique-se.

Luanda, aos 8 de Abril de 2015.

0 Ministro da Administração do Território, Bornito de 
Baltazar Diogo.

0 Ministro da Educação, Pinda Simão.

MODELO PARA CRIAÇÃO/
LEGALIZAÇÃO DA ESCOLA

I 1
Dados sobre a Escola

Província: Luanda.
Município: Cacuaco.
Escola n.°e nome: n.°4081.

Nível de Ensino: Primário e I Ciclo do Ensino Secundário.
Classes que lecciona: Iniciação à 9.a Classe.
Zonageográfica/quadro domiciliar: urbana.
N.°desalas de aulas: 12;N.°deturmas: 36; N.° de tumos: 3.
N.°de alunos/sala: 36; Total de alunos: 1.296.

II
Quadro de Pessoal

Necessidades do Pessoal Categoria/Cargo

1 Director

2 Subdirector

17 Coordenador

 1 Chefe de Secretaria

 70 Pessoal Docente

7 Pessoal Administrativo

 8 Pessoal Auxiliar

 9 Pessoal Operário
Lj^elrabalhadores 115

Quadro de Pessoal Docente

Grupo de
Pessoal Categoria/Cargo Lugares 

Criados

D
ire

cç
ão

Director 1

Subdirector Pedagógico I

Subdirector Administrativo 1

C
he

fia

Coordenador de Turno 1

Coordenador de Curso

Coordenador de Desporto Escolar 1

Coordenador de Círculos de Interesse 1

Coordenador Psico-Pedagógico 2

Coordenador de Disciplina 12

Chefe de Secretaria 1

Pr
of

es
so

r d
o 1

1 C
ic

lo
 d

o 
En

si
no

 S
ec

un
dá

rio
 e 

M
éd

io
 

D
ip

lo
m

ad
o

Professor do II Cicio do Ensino Sec. e Médio Diplomado 
do l.° Escalão

Professor do II Cicio do Ensino Sec. e Médio Diplomado 
do 2.° Escalão

Professor do 11 Ciclo do Ensino Sec. e Médio Diplomado 
do 3.° Escalão

1

Professor do II Ciclo do Ensino Sec. e Médio Diplomado 
do 4? Escalão

2

Professor do 11 Ciclo do Ensino Sec. e Médio Diplomado 
do 5.° Escalão

2

Professor do 11 Ciclo do Ensino Sec. e Médio Diplomado 
do 6.° Escalão

2

Professor do II Ciclo do Ensino Sec. e Médio Diplomado 
do 7.° Escalão

2

Professor do 11 Ciclo do Ensino Sec. e Médio Diplomado 
do 8.° Escalão

3

Pr
of

es
so

r d
o 

1 C
ic

lo
 d

o 
En

si
no

 S
ec

un
dá

rio
D

ip
lo

m
ad

o

Professor do I Ciclo do Ensino Secundário Diplomado 
do 1.® Escalão

4

Professor do I Ciclo do Ensino Secundário Diplomado 
do 2.° Escalão

5

Professor do I Ciclo do Ensino Secundário Diplomado 
do 3.° Escalão

6

Professor do I Ciclo do Ensino Secundário Diplomado 
do 4.° Escalão

7

Professor do I Ciclo do Ensino Secundário Diplomado 
do 5.° Escalão

7

Professor do I Ciclo do Ensino Secundário Diplomado 
do 6.° Escalão

9

Pr
of

es
so

r d
o 

En
si

no
 P

rim
ár

io

Professor do Ensino Primário Diplomado do 1.® Escalão 3

Professor do Ensino Primário Diplomado do 2.° Escalão 3

Professor do Ensino Primário Diplomado do 3.° Escalão 3

Professor do Ensino Primário Diplomado do 4.° Escalão 3

Professor do Ensino Primário Diplomado do 5.° Escalão 4

Professor do Ensino Primário Diplomado do 6.® Escalão 4

Pr
of

es
so

r d
o 

En
si

no
 P

rim
ár

io
 1

Au
xi

lia
r 

1

Professor do Ensino Primário Auxiliar do 1,® Escalão

Professor do Ensino Primário Auxiliar do 2.° Escalão

Professor do Ensino Primário Auxiliar do 3.® Escalão

Professor do Ensino Primário Auxiliar do 4.® Escalão

Professor do Ensino Primário Auxiliar do 5.® Escalão

Professor do Ensino Primário Auxiliar do 6.® Escalão

-------- —---------
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Quadro de Pessoal Administrativo

Grupo d<
Pessoal

Catcgoria/Cargo
Lugares 
Criados

Assessor Principal

o
1 y Primeiro Assessor

1 o o MU -r 
H «J

Assessor

Técnico Superior Principal
c/)

1 /V Técnico Superior Principal de 1.“ Classe

Técnico Superior Principal de 2." Classe

Especialista Principal

o Q Especialista de 1 .a Classe
co

MU
H

Especialista de 2.a Classe

*so Técnico de 1Classe
tn 
<U 

O- Técnico de 2.’ Classe

Técnico de 3.a Classe

O Técnico Médio Principal de La Classe
|

s Técnico Médio Principal de 2,a Classe
o Q
c Técnico Médio Principal de 3.“ Classe
Q

MU
1 H Técnico Médio de 1Classe

CÚ 
O 
c/j cn

Técnico Médio de 2." Classe
<u 

p- Técnico Médio de 3.a Classe

Oficial Administrativo Principal 1

1Oficial Administrativo 1

Pessoal
Adminis

trativo

2.° Oficial Administrativo 1

3.° Oficial Administrativo 1

Aspirante 1

Escriturário-Dactilógrafo 2

es
so

al
•o

ur
ei

ro Tesoureiro Principal

Tesoureiro Principal de 1.’ Classe
a- í

Tesoureiro Principal de2° Classe

Motorista de Pesados Principal

Motorista de Pesados de 1Classe

Motorista de Pesados de 2.a Classe

Motorista de Ligeiros Principal

Motorista de Ligeiros de IClasse

Motorista de Ligeiros de 2.a Classe

z Telefonista Principal

<
“2 L

Telefonista de 1Classe

Telefonista de 2." Ciasse
C-

Auxiliar Administrativo Principal

Auxiliar Administrativo de l.a Classe

Auxiliar Administrativo de 2.’ Classe

Auxiliar de Limpeza Principal 2

1 /Auxiliar de Limpeza de 1.’ Classe 3

1 /Xuxiliar de Limpeza de 2." Classe 3

Encarregado 1

FSíé C
O O- rí

Jperário Qualificado de 1.’ Classe 1
í~ ° & c>perário Qualificado de 2“ Classe 2

ncarregado 1

i
ci
? C O | 
r-gs o J C a |__

perário Não Qualificado de 1Classe 2
0'o& |Qperário Não Qualificado 2

Decreto Executivo Conjunto n.° 207/15
dc 27 dc Abril

Ao abrigo do disposto no artigo 71.° da Lei n.° 13/0] 

de 31 de Dezembro, que aprova a Lei de Bases do Sistema 

de Educação, conjugado com as disposições do Decreto 

Presidencial n.° 104/11, de 23 de Maio, que define as condiçdes 

e procedimentos de elaboração, gestão e controlo dos quadros 

de pessoal da Administração Pública;
Em conformidade com os poderes delegados pelo Presidente 

da República, nos termos do artigo 137.° da Constituição da 
República de Angola, e de acordo com o estipulado no n.°4do 

artigo 2.° do Decreto Presidencial n.° 6/10, de 24 de Fevereiro, 

determina-se:
1. São criadas as Escolas do Ensino Primário e I Ciclo 

do Ensino Secundário n.os 2019, 2022 e 2040, situadas no 

Município de Belas, Província de Luanda, com 15 salasde 

aulas, 45 turmas, 3 turnos, com 36 alunos por sala e capacidade 

para 1.620 alunos.
2. É aprovado o quadro de pessoal das Escolas ora criadas, 

constantes dos modelos anexos ao presente Decreto Executivo 

Conjunto, dele fazendo parte integrante.

Publique-se.

Luanda, aos 8 de Abril de 2015.

O Ministro da Administração do Território, Bornitode 
Sousa Baltazar Diogo.

O Ministro da Educação, Pinda Simão.

MODELO PARA A CRIAÇÃO/ 
LEGALIZAÇÃO DAS ESCOLAS

I
Dados sobre as Escolas

Província: Luanda.
Município: Belas.
N.°7Nome: n.os 2019, 2022 e 2040.
Nível de ensino: Primário e I Ciclo do Ensino Secundário.

Classes que iecciona: Iniciação à 9.a Classe.
Zona geográfica/Quadro domiciliar: Urbana.
N.° de salas de aulas: 15; N.° de turmas: 45; N.°de tumosl

N.° de alunos/Sala: 36; Total de alunos: 1.620.

II
Quadro de Pessoal

Necessidades do Pessoal Categoria/Cargo (c)

1 Director

2 Subdirector

17 Coordenador 

1 Chefe de Secretaria

87 Pessoal Docente

8 Pessoal Administrativo

12 Pessoal Auxiliar

12 Pessoal Operário

Total de trabalhadores HO

O Ministro da Administração do Território, Bornito de

Sousa Baltazar Diogo.
O Ministro da Educação, Pinda Simão.
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Quadro de Pessoal Administrativo
Quadro de Pessoal Docente ________ __________________________________

L
Categoria/Cargo q y ® s

j
-1

---
---

---
---

—
1

Grupo de
Pessoal

Categoria/Cargo
ugares 
riados

[

I S

0

0
c
•
u -

)irecior 1

8 2
I .2 /
H —
§ 1
8 _c/)
£ 2

issessor Principal

'rimeiro Assessor

>ubdirecior Pedagógico 1 Assessor

Jubdirector Administrativo 1 Péc. Superior Principal

féc. Superior Principal de 1.® Classe

Coordenador de Turno 1
[ec. Superior Principal de 2.® Classe

Coordenador de Curso i

.§ 1
c
£ J

75
7.<u

O-.

Especialista Principal

Coordenador de Desporto Escolar 1
Especialista de 1.® Classe

Especialista de 2.® Ciasse

Coordenador de Círculos de Interesse 1 Téc. de 1.“ Classe

Coordenador Psico-Pedagógico 2 Téc. de 2.® Classe

Téc. de 3." Classe
Coordenador de Disciplina 12

Pe
ss

oa
l T

éc
ni

co
 M

éd
io

 

---
---

«--
---

-i
---

---
i--

---
-i

---
---

1--
---

-
Téc. Médio Principal de 1.® Classe

Chefe de Secretaria 1 Téc. Médio Principal de 2.® Classe

—-----

0
3■0
2

0
te
■o
3

Prof. do 11 Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do 
l.° Escalão

Téc. Médio Principal de 3.® Classe

Téc. Médio de 1.® Classe

Prof. do 11 Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do 
2.° Escalão

Téc. Médio de 2.® Classe

Téc. Médio de 3.® Classe
Prof. do 11 Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do
3.° Escalão

2

Pe
ss

oa
l A

dm
in

is
tra

tiv
o Oficial Administrativo Principal

1 [

l.° Oficial Administrativo 10 
o o 
íl 

ã õ

?
o 
õ

0 ?
0

p 
£

Prof. do 11 Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do 
4.° Escalão

3

2.° Oficial Administrativo I

Prof. do 11 Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do 
5.® Escalão

3 3.° Oficial Administrativo 1

Aspirante 2 1

Prof. do 11 Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do 
6.° Escalão

3 1
Escriturário-Dactilógrafo

2 |

Prof. do 11 Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do 
7.® Escalão

4 1

Pe
ss

oa
l 

Te
so

ur
ei

ro Tesoureiro Principal

Tesoureiro Principal de 1.® Classe

Prof. do 11 Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do 
8.® Escalão

4 Tesoureiro Principal de 2.® Classe

0 c
io

H

!

lã 

B 
e,

Prof. do 1 Ciclo do Ens. Sec. Diplomado do 1.° Escalão
5 1

Pe
ss

oa
l A

ux
ilia

r

Motorista de Pesados Principal

Motorista de Pesados de l.® Classe

Prof. do 1 Ciclo do Ens. Sec. Diplomado do 2.° Escalão
6 1

Motorista de Pesados de 2.® Classe

Prof. do 1 Ciclo do Ens. Sec. Diplomado do 3.° Escalão
7 1 Motorista de Ligeiros Principal

Motorista de Ligeiros de 1.® Classe
Prof. do I Ciclo do Ens. Sec. Diplomado do 4.° Escalão 8

Motorista de Ligeiros de 2.® Classe

Prof. do 1 Ciclo do Ens. Sec. Diplomado do 5.° Escalão 10 1 Telefonista Principal

Prof. do I Ciclo do Ens. Sec. Diplomado do 6.° Escalão 12
Telefonista de 1.® Classe

Telefonista de 2.® Classe

0
5
1

0
1

•§

0
1

í

Prof. do Ens. Prim. Diplomado do 1.° Escalão 3 1
Auxiliar Administrativo Principal

Prof. do Ens. Prim. Diplomado do 2.° Escalão 3 1 Auxiliar Administrativo de 1.’ Classe

Auxiliar Administrativo de 2.® Classe
Prof. do Ens. Prim. Diplomado do 3.° Escalão 3

Auxiliar de Limpeza Principal 3 1

Prof. do Ens. Prim. Diplomado do 4.° Escalão 3 Auxiliar de Limpeza de 1.® Classe 3

Prof. do Ens. Prim. Diplomado do 5.° Escalão 4 1 Auxiliar Limpeza de 2.® Classe 6

Pe
ss

oa
l

1 Ope
rá

rio

> Encarregado 1 1

Prof. do Ens .Prim. Diplomado do 6.° Escalão 4 1

3 Operário Qualificado de 1.’ Classe 2

0
■i
5
£
0

0 3

1

Prof, do Ens. Prim. Auxiliar do 1.° Escalão y Operário Qualificado de 2.® Classe 3 |

Prof. do Ens. Prim. Auxiliar do 2.° Escalão

Pe
ss

oa
l

O
pe

rá
rio

 n
ão

 | 0 Encarregado
□ _______________________________

1
Jj ■■■■■■ 11 ■'
g Operário não Qualificado de 1,® Classe
S - . - - - - - -

2 1
Prof. do Ens. Prim. Auxiliar do 3.° Escalão

y Operário não Qualificado de 2.® Classe 3 1
Prof. do Ens. Prim. Auxiliar do 4.° Escalão

0 Ministro da Administração do Território, Bornito de 

j Sousa Baltazar Diogo.
J 0 Ministro da Educação, Pinda Simão.

Prof. do Ens. Prim. Auxiliar do 5.° Escalão

Prof. do Ens. Prim. Auxiliar do 6.° Escalão
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Decreto Executivo Conjunto n.° 208/15
de 27 de Abril

Ao abrigo do disposto no artigo 71.° da Lei n.° 13/01, 
de 31 de Dezembro, que aprova a Lei de Bases do Sistema 
de Educação, conjugado com as disposições do Decreto 
Presidencial n.° 104/11, de 23 de Maio, que define as condições 
e procedimentos de elaboração, gestão e controlo dos quadros 
de pessoal da Administração Pública;

Em conformidade com os poderes delegados pelo Presidente 
da República, nos termos do artigo 137.° da Constituição da 
República de Angola, e de acordo com o estipulado no n.° 4 do 
artigo 2.° do Decreto Presidencial n.° 6/10, de 24 de Fevereiro, 
determina-se:

1. É criada a Escola do II Ciclo do Ensino Secundário 

n.° 3002 «António de Carvalho Bettencourt», situada no 
Município de Benguela, Província de Benguela, com 8 salas 
de aulas, 24 turmas, 3 turnos, com 36 alunos por saía e capa
cidade para 864 alunos.

2. E aprovado o quadro de pessoal da Escola ora criada, 
constante dos modelos anexos ao presente Decreto Executivo 
Conjunto, dele fazendo parte integrante.

Publique-se.

Luanda, aos 7 de Abril de 2015.

O Ministro da Administração do Território, Bornito de 
Sousa Baltazar Diogo.

O Ministro da Educação, Pinda Simão.

Director

Quadro dc Pessoal Docente

Categoria/Cargo

Subdirector Pedagógico

Subdirector Administrativo

Coordenador de Turno

Coordenador de Curso

Coordenador de Desporto Escolar

Coordenador de Círculos de Interesse

Coordenador Psico-Pedagógico

Coordenador de Disciplina

Chefe de Secretaria

Professor do II Ciclo do Ensino Sec. e Médio Diplomado 
do 1.° Escalão

—■—-

1

Professor do 11 Ciclo do Ensino Sec. e Médio Diplomado 
do 2.° Escalão 2

Professor do II Ciclo do Ensino Sec. e Médio Diplomado 
do 3.° Escalão 4

Professor do II Ciclo do Ensino Sec. e Médio Diplomado 
do 4.° Escalão 4

Professor do II Ciclo do Ensino Sec. e Médio Diplomado 
do 5.° Escalão 5

Professor do 11 Ciclo do Ensino Sec. e Médio Diplomado 
do 6.° Escalão

6

Professor do II Ciclo do Ensino Sec. e Médio Diplomado 
do 7.° Escalão

10

Professor do II Ciclo do Ensino Sec. e Médio Diplomado 
do 8.° EscalãoMODELO PARA CRIAÇÃO/ 

LEGALIZAÇÃO DA ESCOLA

I
Dados sobre a Escola

Província: Benguela.
Município: Benguela.
N.° /Escola: n.°3002 - António de Carvalho Bettencourt.
Nível de Ensino: II Ciclo do Ensino Secundário.
Classes que lecciona: 10.a, 11 .a e 12.a Classes.
Zona geográfica/quadro domiciliar: urbana.
N.° de salas de aulas: 8; N.° de turmas: 24; N.° de turnos: 3.
N.° de alunos/sala: 36; Total de alunos: 864.

Grupo de
Pessoal

Professor do I Ciclo do Ensino Secundário Diplomado 
do 1.° Escalão

Professor do I Ciclo do Ensino Secundário Diplomado 
do 2.° Escalão

Professor do I Ciclo do Ensino Secundário Diplomado 
do 3.° Escalão

Professor do I Ciclo do Ensino Secundário Diplomado 
do 4.° Escalão

Professor do I Ciclo do Ensino Secundário Diplomado 
do 5.° Escalão

Professor do I Ciclo do Ensino Secundário Diplomado 
do 6.° Escalão

o

6 
£
o c

Professor do Ensino Primário Diplomado do 1.® Escalão

II
Quadro de Pessoal

w

Necessidades do Pessoal Categoria/Cargo

I Director

2 Subdirector

24 Coordenador

2 Chefe de Secretaria

46 Pessoal Docente

8 Pessoal Administrativo

9 Pessoal Auxiliar

8 Pessoal Operário

Total de trabalhadores Í00

,8

s
Ê •E 

O-
O

c/>

£

a3

3

Professor do Ensino Primário Diplomado do 6® Escalão

Professor do Ensino Primário Diplomado do 3.° Escalão

Professor do Ensino Primário Diplomado do 4.° Escalão

Professor do Ensino Primário Diplomado do 5.° Escalão

Professor do Ensino Primário Auxiliar do l.° Escalão

Professor do Ensino Primário Auxiliar do 2.° Escalão

Professor do Ensino Primário Auxiliar do 3.° Escalão

Professor do Ensino Primário Auxiliar do 4.° Escalão

Professor do Ensino Primário Auxiliar do 5.° Escalão

Professor do Ensino Primário Auxiliar do 6.° Escalão

Professor do Ensino Primário Diplomado do 2.° Escalão
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Quadro de Pessoal Administrativo

/jt* Categoria/Cargo

__________________________________

Lugares 
Criados

S Assessor Principal _________________________________
.— ------- -—-

r primeiro Assessor___________________________________
5 —
p Assessor____________________________________
\ | Técnico Superior Principal____________________________
U ——-----
; Técnico Superior Principal de 1Classe

Técnico Superior Principal de 2.“ Classe

Especialista Principal

c Especialista de 1 .* Classe

« Especialista de 2.* Classe
r -
í Técnico de l.a Classe
G _______________________________________________í ——
9 Técnico de 2.* Classe

Técnico dc 3.1 Classe

Técnico Médio Principal de 1.' Classe
■o

Técnico Médio Principal de 2.’ Classe

j Técnico Médio Principal de 3.’ Classe
y
? Técnico Médio de 1.* Ciasse

g Técnico Médio de 2.* Classe

Técnico Médio de 3.’ Classe 1

e Oficial Administrativo Principal
> .............. ....................................... .—_________________ 1

l 1.’ Oficial Administrativo I

í 2.° Oficial Administrativo
g ------------------------------------------------------------------------------- - 1

< 3.° Oficial Administrativo
- - ■ - ------------

1

í Aspirante 1

“ Escriturário-Dactilógrafo 2

_ 2 Tesoureiro Principal 1
õ 2
í = Tesoureiro Principal de 1 Classe
í z - - --- ------------------------

—

H Tesoureiro Principal de 2? Classe

Motorista de Pesados Principal

Motorista de Pesados de 1Classe

Motorista de Pesados de 2.’ Classe

Motorista de Ligeiros Principal

Motorista de Ligeiros de 1.“ Classe 1
u Motorista de Ligeiros de 2.’ Classe 1
z Telefonista Principal

í Telefonista de 1.* Classe —

S Telefonista de 2? Classe

Auxiliar Administrativo Principal

Auxiliar Administrativo de 1." Classe

Auxiliar Administrativo de 2.’ Classe

Auxiliar de Limpeza Principal 2

Auxiliar de Limpeza de l.“ Classe 2

Auxiliar de Limpeza de 2.’ Classe 2

Encarregado 1

J || Operário Qualificado de 1Classe 

0 3
1

Operário Qualificado de 2“ Classe 2
o

„ S o Encarregado
:, s - -------------- - ----------------------------------------------------------------

1
g 0 U
í g § Operário Não Qualificado de 1 .* Classe

v E - ---------------------------------------------------------------------------------
1

L® Operário Não Qualificado 2

I
Dados sobre a Escola

Província: Benguela.
Município: Lobito.
N.7Nome da Escola: n.° 2064 - «Ngolo de Areia».
Nível de Ensino: Primário.
Classes que lecciona: Iniciação à 6.a Classe.
Zona geográfica/Quadro domiciliar: Urbana.
N.° de salas de aulas: 45; N.° de turmas: 135; N.° de turnos 3.

N.° de alunos/Sala: 36; Total de alunos: 4.860.

Decreto Executivo Conjunto n.° 209/15
de 27 de Abril

Ao abrigo do disposto no artigo 71.° da Lei n.° 13/01, 
de 31 de Dezembro, que aprova a Lei de Bases do Sistema 
de Educação, conjugado com as disposições do Decreto 
Presidencial n.° 104/11, de 23 de Maio, que define as condições 
e procedimentos de elaboração, gestão e controlo dos quadros 
de pessoal da Administração Pública;

Em conformidade com os poderes delegados pelo Presidente 
da República, nos termos do artigo 137.° da Constituição da 
República de Angola, e de acordo com o estipulado no n.° 4 do 
artigo 2.° do Decreto Presidencial n.° 6/10, de 24 de Fevereiro, 
determina-se:

1. É criada a Escola do Ensino Primário n.° 2064 «Ngolo 

de Areia», situada no Município do Lobito, Província de 
Benguela, com 45 salas de aulas, 135 turmas, 3 turnos, 
com 36 alunos por sala e capacidade para 4.860 alunos.

2. É aprovado o quadro de pessoal da Escola ora criada, 

constante dos modelos anexos ao presente Decreto Executivo 
Conjunto, dele fazendo parte integrante.

Publique-se.

Luanda, aos 7 de Abril de 2015.

O Ministro da Administração do Território, Bornito de 
Sousa Baltazar Diogo.

O Ministro da Educação, Pinda Simão.

MODELO PARA A CRIAÇÃO/ 
LEGALIZAÇÃO DA ESCOLA

II
Quadro de Pessoal

Necessidades do Pessoal Categoria/Cargo (c)

1 Director

1 Subdirector

5 Coordenador

1 Chefe de Secretaria

156 Pessoal Docente

12 Pessoal Administrativo

20 Pessoal Auxiliar

17 Pessoal Operário

Total de trabalhadores 213

0 Ministro da Administração do Território, Bornito de

Baltazar Diogo.
0Ministro da Educação, Pinda Simão.
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Quadro de Pessoal Docente Quadro de Pessoal Administrativo

Categoria/CargoGrupo de
Pessoal

Director

Subdirector Pedagógico

Subdirector Administrativo

Coordenador de Turno

Coordenador de Curso

Coordenador de Desporto Escolar

Coordenador de Círculos de Interesse

Coordenador Psico-Pedagógico

Coordenador de Disciplina

Chefe de Secretaria

Prof. do Ens. Prim. Diplomado do l.° Escalão

Prof. do Ens. Prim. Diplomado do 2.° Escalão

Prof. do Ens. Prim. Diplomado do 3.° Escalão

Prof. do Ens. Prim. Diplomado do 4.° Escalão

Prof. do Ens. Prim. Diplomado do 5.° Escalão

Prof. do Ens .Prim. Diplomado do 6.° Escalão

Prof. do Ens. Prim. Auxiliar do 1.° Escalão

Prof. do Ens. Prim. Auxiliar do 2.° Escalão

Prof. do Ens. Prim. Auxiliar do 3.° Escalão

Prof. do Ens. Prim. Auxiliar do 4.° Escalão

Prof. do Ens. Prim. Auxiliar do 5° Escalão

Prof. do II Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do 
8.° Escalão

Prof. do II Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do 
7.° Escalão

Prof. do I Ciclo do Ens. Sec. Diplomado do 1 ° Escalão

Prof. do I Ciclo do Ens. Sec. Diplomado do 2.° Escalão

Prof. do I Ciclo do Ens. Sec. Diplomado do 3.° Escalão

Prof. do I Ciclo do Ens. Sec. Diplomado do 4.° Escalão

Prof. do I Ciclo do Ens. Sec. Diplomado do 5.° Escalão

Prof. do I Ciclo do Ens. Sec. Diplomado do 6.° Escalão

Lugares 
Criados

Prof. do II Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do 
6.° Escalão

Prof. do II Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do 
5.° Escalão

Prof. do II Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do 
4.° Escalão

Prof. do II Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do 
3.° Escalão

Prof. do II Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do 
2.° Escalão

Prof. do II Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do 
1 ® Escalão

9

10

14

20

30

prof. do Ens. Prim. Auxiliar do 6.° Escalão

45

Grupo de
Pessoal

Categoria/Cargo Lugarts
Criado$

Pe
ss

oa
l T

éc
ni

co
Su

pe
rio

r

Assessor Principal

Primeiro Assessor

Assessor

Téc. Superior Principal
------Téc. Superior Principal de l.a Classe

Téc. Superior Principal de 2.° Classe

i Pessoal T
éc

ni
co

Especialista Principal

Especialista de 1.“ Classe

Especialista de 2." Classe

Téc. de 1.“ Classe

Téc. de 2.“ Classe
—-—-

Téc. de 3.“ Classe
--------.

Pe
ss

oa
l T

éc
ni

co
 M

éd
io Téc. Médio Principal de 1.“ Classe

Téc. Médio Principal de 2.a Classe
—-—-

Téc. Médio Principal de 3.° Classe
—■

Téc. Médio de 1.“ Classe
—----- -

Téc. Médio de 2.° Classe

Téc. Médio de 3.° Classe

Pe
ss

oa
l A

dm
in

is
tra

tiv
o Oficial Administrativo Principal 1

1.° Oficial Administrativo 2

2.° Oficial Administrativo 2

3.° Oficial Administrativo 2

Aspirante 2

Escriturário-Dactilógrafo 3

Pe
ss

oa
l

Te
so

ur
ei

ro Tesoureiro Principal

Tesoureiro Principal de 1.“ Classe

Tesoureiro Principal de 2.“ Classe

Pe
ss

oa
l A

ux
ilia

r

Motorista de Pesados Principal

Motorista de Pesados de 1.“ Classe

Motorista de Pesados de 2.° Classe

Motorista de Ligeiros Principal

Motorista de Ligeiros de 1Classe

Motorista de Ligeiros de 2.“ Classe

Telefonista Principal 

Telefonista de I." Classe

Telefonista de 2.“ Classe

Auxiliar Administrativo Principal

Auxiliar Administrativo de 1." Classe 

Auxiliar Administrativo de 2.a Classe

Auxiliar de Limpeza Principal 5

Auxiliar de Limpeza de 1.“ Classe 6

9Auxiliar Limpeza de 2.° Classe

Pe
ss

oa
l 

O
pe

rá
rio

 
Q

ua
lif

ic
ad

o Encarregado 
2

Operário Qualificado de 1." Classe 2

Operário Qualificado de 2.° Ciasse 4

Pe
ss

oa
l 

O
pe

rá
rio

 n
ào

 
Q

ua
lif

ic
ad

o 
---

---
--1

---
---

--
1--

---
---

-

Encarregado
2

Operário não Qualificado de La Classe 3

Operário não Qualificado de 2,a Classe _____
4

O Ministro da Administração do Território, Bornito &

Sousa Baltazar Diogo.
O Ministro da Educação, Pinda Simão.
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Decreto Executivo Conjunto n.° 210/15 
de 27 dc Abril

Quadro de Pessoal Docente

Ao abrigo do disposto no artigo 71.° da Lei n.° 13/01, 
,] de Dezembro, que aprova a Lei de Bases do Sistema 

ilação, conjugado com as disposições do Decreto 

\wln.° 104/11, de 23 de Maio, que define as condições 
Sedimentos de elaboração, gestão e controlo dos quadros 

^pessoal da Administração Pública;
Em conformidade com os poderes delegados pelo Presidente 

República, nos termos do artigo 137.° da Constituição da 
^blicadeAngola, e de acordo com o estipulado no n.° 4 do 

^2’00Decreto Presidencial n.° 6/10, de 24 de Fevereiro, 

germina-se:

LÉcriadaa Escola do Ensino Primário n.° 10 «Txizainga», 
badano Município de Saurimo, Província da Lunda-Sul, 
(«n 12 salas de aulas, 36 turmas, 3 turnos, com 36 alunos 

piaecapacidade para 1.296 alunos.
1 Éaprovado o quadro de pessoal da Escola ora criada, 

Misiante dos modelos anexos ao presente Decreto Executivo 

Conjunto, dele fazendo parte integrante.

Publique-se.

Luanda, aos 9 de Abril de 2015.

0Ministro da Administração do Território, Bornito de 
Maltazar Diogo.

0 Ministro da Educação, Pinda Simão.

MODELO PARA CRIAÇÃO/
LEGALIZAÇÃO DA ESCOLA

I
Dados sobre a Escola

Província: Lunda-Sul.
Município: Saurimo.

Escola: n.° 10-Txizainga.
Nível de Ensino: Primário.

Classes que lecciona: Iniciação à 6.a Classe.

Zonageográfica/quadro domiciliar: suburbana.

N.°de salas de aulas: 12; N.° de turmas: 36;N.°de turnos: 3.

N.°dealunos/sala: 36; Total de alunos: 1.296.

II
Quadro de Pessoal

^Necessidades do Pessoal Categoria/Cargo

1 Director

 1 Subdirector

 5 Coordenador

■____ 1 Chefe de Secretaria

-____ 46__________ Pessoal Docente

6 Pessoal Administrativo

 9 Pessoal Auxiliar

9 Pessoal Operário
^L^^alhadores 73

Grupo de
Pessoal

Categoria/Cargo Lugares 
Criados

Direcção

Director 1

Subdirector Pedagógico 1

Subdirector Administrativo

Chefia

Coordenador de Turno 1

Coordenador de Curso

Coordenador de Desporto Escolar 1

Coordenador de Círculos de Interesse 1

Coordenador Psico-Pedagógico 2

Coordenador de Disciplina

Chefe de Secretaria I

Pr
of

es
so

r d
o I

I C
ic

lo
 d

o 
En

si
no

 S
ec

un
dá

rio
 e 

M
éd

io
 

D
ip

lo
m

ad
o

Professor do 11 Ciclo do Ensino Sec. e Médio Diplomado 
do 1 ° Escalão

Professor do II Ciclo do Ensino Sec. e Médio Diplomado 
do 2.° Escalão

Professor do 11 Ciclo do Ensino Sec. e Médio Diplomado 
do 3.° Escalão

Professor do II Ciclo do Ensino Sec. e Médio Diplomado 
do 4.° Escalão

Professor do II Ciclo do Ensino Sec. e Médio Diplomado 
do 5.° Escalão

Professor do II Ciclo do Ensino Sec. e Médio Diplomado 
do 6.° Escalão I

Professor do II Ciclo do Ensino Sec. e Médio Diplomado 
do 7.° Escalão I

Professor do II Ciclo do Ensino Sec. e Médio Diplomado 
do 8.° Escalão

2

Pr
of

es
so

r d
o 

1 C
ic

lo
 d

o 
En

si
no

 S
ec

un
dá

rio
 

D
ip

lo
m

ad
o

1

Professor do I Ciclo do Ensino Secundário Diplomado 
do 1.° Escalão

Professor do I Ciclo do Ensino Secundário Diplomado 
do 2.° Escalão

Professor do I Ciclo do Ensino Secundário Diplomado 
do 3.° Escalão

Professor do I Ciclo do Ensino Secundário Diplomado 
do 4.° Escalão

Professor do I Ciclo do Ensino Secundário Diplomado 
do 5.° Escalão

Professor do I Ciclo do Ensino Secundário Diplomado 
do 6.° Escalão

Pr
of

es
so

r d
o 

En
si

no
 P

rim
ár

io

1

Professor do Ensino Primário Diplomado do 1Escalão 5

Professor do Ensino Primário Diplomado do 2.° Escalão 5

Professor do Ensino Primário Diplomado do 3.° Escalão 6

Professor do Ensino Primário Diplomado do 4.° Escalão 7

Professor do Ensino Primário Diplomado do 5.° Escalão 9

Professor do Ensino Primário Diplomado do 6.° Escalào 10

Pr
of

es
so

r d
o 

En
si

no
 P

rim
ár

io
Au

xi
lia

r

Professor do Ensino Primário Auxiliar do 1 .* Escalão

Professor do Ensino Primário Auxiliar do 2.° Escalão

Professor do Ensino Primário Auxiliar do 3.° Escalào

Professor do Ensino Primário Auxiliar do 4.° Escalào

Professor do Ensino Primário Auxiliar do 5.° Escalào

Professor do Ensino Primário Auxiliar do 6.° Escalào
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Quadro de Pessoal Administrativo
Grupo d
Pessoal

0
Categoria/Cargo Lugares 

Criados

Pe
ss

oa
l T

éc
ni

co
Su

pe
rio

r

Assessor Principal

Primeiro Assessor

Assessor

Técnico Superior Principal

Técnico Superior Principal de 1Classe

Técnico Superior Principal de 2.° Classe

Pe
ss

oa
l T

éc
ni

co

Especialista Principal

Especialista de 1.41 Classe

Especialista de 2.“ Classe

Técnico de 1Classe

Técnico de 2." Classe

Técnico de 3." Classe

Pe
ss

oa
l T

éc
ni

co
 M

éd
io Técnico Médio Principal de 1Classe

Técnico Médio Principal de 2.“ Classe

Técnico Médio Principal de 3.° Classe

Técnico Médio de 1Classe

Técnico Médio de 2.“ Classe

Técnico Médio de 3.a Classe

Pe
ss

oa
l A

dm
in

is
tra

tiv
o Oficial Administrativo Principal

L° Oficial Administrativo

2.° Oficial Administrativo 1

3.° Oficial Administrativo 2

Aspirante 1

Escriturário-Dacti lógrafo 1

Pe
ss

oa
l

Te
so

ur
ei

ro Tesoureiro Principal

Tesoureiro Principal de 1.” Classe

Tesoureiro Principal de 2.“ Classe

h L

Motorista de Pesados Principal

Motorista de Pesados de 1Classe

Motorista de Pesados de 2? Classe

Motorista de Ligeiros Principal

Motorista de Ligeiros de 1Classe

Motorista de Ligeiros de 2." Classe

ri r~
<
"S 1—
i r
o 1__

n-

/
Z

Telefonista Principal

Telefonista de 1Classe

Telefonista de 2/ Classe

\uxiliar Administrativo Principal

Auxiliar Administrativo de 1.“ Classe

Auxiliar Administrativo de 2.’ Classe

z

z

1 Â

luxiliar de Limpeza Principal 2

auxiliar de Limpeza de 1Classe 3

.uxiliar de Limpeza de 2.” Classe 4

Grupo de
Pessoal Categoria/Cargo Lugares

Criados

1o
— o -O

Encarregado
rt "d Sr
M CC/> <D •—1 
« £ « Pu M

Operário Qualificado de l.“ Classe
1

o Operário Qualificado de 2.“ Classe 2

« o
- z

Encarregado 1

£ -2 te-
£ ‘S

Operário Não Qualificado de 1.“ Classe 2

O-O’ Operário Não Qualificado de 2.’ Classe 2

O Ministro da Administração do Território, Bornito de 
Sousa Baltazar Diogo.

O Ministro da Educação, Pinda Simão.

MINISTÉRIO DA ENERGIA E ÁGUAS

Despacho n.° 136/15 
dc 27 dc Abril

Considerando que a Comissão Internacional para as Águas 

da Bacia do Cuvelai «CUVECOM» teve o seu acordo de 

constituição assinado em Setembro de 2014;

Havendo a necessidade da criação de um núcleo coordenador 

para levar à cabo as actividades de estabelecimento de um 

escritório e outras acções pertinentes, no quadro do acordo;

Em conformidade com os poderes delegados pelo Presidente 

da República, nos artigos l.° e 2.° do Decreto Presidencial 

n.° 6/10, de 24 de Fevereiro, e nos termos do artigo 137.°da 

Constituição da República de Angola, determino:
1. É criado o Núcleo Coordenador da CUVECOM/Angola, 

coordenado por Carolino Manuel Mendes, Director Geral do 

GABHIC, fazendo parte integrante os seguintes membros:

a) Abel Fonseca — Assessor do Secretário de Estado
das Águas;

b) Manuela Pires — Técnica do Gabinete Jurídico/

MINEA.

2. Este Despacho entra imediatamente em vigor.

Publique-se.

Luanda, aos 2 de Abril de 2015.

O Ministro, João Baptista Borges.

O. E. 342 - 4/57 - 650 ex. - LN.-E.P. - 2015


